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	ESCOLA SECUNDÁRIA CARLOS AMARANTE 


Curso tecnológico de electrotecnia eléctrónica

PROTOCOLO DE ESTÁGIO 
Entre:

Primeiro Outorgante: Escola Secundária Carlos Amarante; pessoa colectiva nº 600015262, com sede na Rua da Restauração – 4710-428 Braga; Representado por Hortense Lopes dos Santos, na qualidade de Presidente do Conselho Executivo.
Segundo Outorgante: Empresa/ Instituição (…); pessoa colectiva nº ….. com sede na (…); Representado por (…), na qualidade de Gerente/ Director/ Delegado (…).
Terceiro Outorgante: Formando(a) (…); Ou Encarregado de Educação do Formando…. NIF … Endereço (…)

É celebrado o presente protocolo de Estágio, que se subordinará às cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira

a) O presente protocolo tem por objectivo estabelecer a formação prática do formando estruturada num plano individual de formação ou roteiro de actividades, (documento anexo a este protocolo) a desenvolver em contexto de trabalho.

b)  A formação assume a forma de estágio e visa a aquisição e o desenvolvimento de competências técnicas, relacionais e organizacionais relevantes para a qualificação profissional a adquirir, para a inserção no mundo de trabalho e para a formação ao longo da vida.
Cláusula Segunda
O estágio terá lugar nas instalações do segundo outorgante, localizadas em (…) e noutros locais onde decorra a actividade laboral do segundo outorgante, de acordo com a calendarização, horários, actividades e tipologia de tarefas descritas no Plano de Estágio.
O estágio comporta um total de 240 horas as quais decorrerão durante 8 horas diárias em 2 dias por semana, devidamente identificados e fazendo parte do plano de estágio em forma de cronograma.
Cláusula Terceira
Entre os outorgantes será promovido o desenvolvimento integrado do estágio de acordo com a tipologia do percurso; comprometendo-se a:
1. O primeiro outorgante:

a) Assegurar que o aluno formando se encontra coberto por um seguro em toda a actividade de contexto real de trabalho;
b) Prestar todo o apoio pedagógico necessário e adequado à implementação do estágio;
c) Entregar ao segundo outorgante um dossier individualizado de estágio contendo a planificação e a calendarização das tarefas de estágio, perfil e competências a desenvolver nas diferentes fases do mesmo, conforme previamente acordado entre ambos os outorgantes;
d) Nomear o professor da componente tecnológica, a acompanhar o estágio que trabalhará em estreita articulação com o monitor da entidade enquadradora do estágio que se responsabilizará por:

· Elaborar, em conjunto com o monitor e o aluno formando, o Plano de Estágio;
· Acompanhar a execução do Plano de Estágio, nomeadamente através de deslocações periódicas aos locais de realização do estágio; 
· Avaliar, em conjunto com o monitor, o desempenho do aluno formando;
· Acompanhar o aluno formando na elaboração do relatório de Estágio;
· Propor ao conselho de turma, ouvido o monitor, a classificação do aluno formando no Estágio. 
2. O segundo outorgante:

a) O segundo outorgante colocará à disposição do formando os meios humanos, técnicos e de ambiente de trabalho (não remunerado) necessários à organização, acompanhamento e avaliação da sua formação em contexto de trabalho, adequado à formação do curso frequentado e de acordo com a tipologia de tarefas e actividades descritas no Plano de Estágio;
b) Disponibilizar ao terceiro outorgante as ferramentas, protecções pessoais e demais equipamentos necessários ao desenvolvimento do estágio;

c) Comunicar ao primeiro outorgante todas as situações que, pela sua natureza e gravidade, possam ser consideradas anómalas;
d) Designar o monitor do estágio, que em conjunto com o professor orientador que trabalhará em estreita articulação no acompanhamento e avaliação do formando(a) e se responsabilizará por: 
· Colaborar na elaboração do Plano de Estágio;
· Acolher o formando e acompanhá-lo ao seu posto de trabalho;

· Orientar o formando nas tarefas a exercer;

· Comunicar ao formando as normas de trabalho, de higiene e de segurança internas;

· Controlar a assiduidade do formando, mediante o preenchimento de uma ficha própria que deve ser assinada pelo monitor e pelo formando entregue semanalmente ao professor orientador;
· Qualquer falta ao estágio deverá ser pronta e devidamente justificada perante o director de turma, o professor orientador e o monitor, de acordo com as normas internas da escola e da entidade de estágio;
· Colaborar no acompanhamento e na avaliação do formando.
3. O terceiro outorgante:

a) Colaborar na elaboração do Plano de Estágio;
b) Cumprir, no que lhe compete, o Plano de Estágio; 
c) Respeitar a organização do trabalho na entidade de estágio e utilizar com zelo os bens, equipamentos e instalações;
d) Devolver no final do estágio, em perfeito estado de conservação, as ferramentas, protecções pessoais e demais equipamentos disponibilizados pelo primeiro outorgante;

e) Não utilizar sem prévia autorização da entidade de estágio a informação a que tiver acesso durante o estágio;
f) Ser assíduo, pontual e estabelecer boas relações de trabalho;
g) Qualquer falta ao estágio deverá ser pronta e devidamente justificada perante o director de turma, o professor orientador e o monitor, de acordo com as normas internas da escola e da entidade de estágio.
     A assiduidade não pode ser inferior a 95% da carga horária global do 
     estágio, para efeitos de conclusão do estágio;
h) Participar nas reuniões de acompanhamento e avaliação do estágio;
i) Elaborar o relatório de estágio, onde conste: identificação do aluno, identificação da entidade de estágio, período de formação em contexto de trabalho/estágio, funções desempenhadas, actividades desenvolvidas, relacionamento com o monitor e orientador de estágio e outras considerações que considere relevante registar em relatório.
Cláusula Quarta
As partes reunirão periodicamente para análise conjunta da implementação e resultados do estágio, bem como para encontrar medidas para superação de dificuldades do formando estagiário.  
1. A avaliação do processo Estágio assume carácter contínuo e sistemático e permite, numa perspectiva formativa, reunir informação sobre o desenvolvimento das aprendizagens, possibilitando, se necessário, o reajustamento do plano de estágio;
2. A avaliação assume também um carácter sumativo, conduzindo a uma classificação final expressa de 0 a 20 valores, atribuída pelo professor orientador em função de:
a) Relatório de estágio (elaborado pelo formando);

b) Avaliação do monitor (grelha de avaliação);

c) Relatórios elaborados pelo professor orientador aquando das suas visitas à entidade de estágio.

Cláusula Quinta
No plano jurídico, o formando permanece sob a responsabilidade do Conselho Executivo da Escola. Assim:
a) O formando está coberto por um seguro de acidentes pessoais da responsabilidade da Escola ficando, por isso, a entidade receptora isenta de responsabilidade em caso de qualquer acidente que ocorra com aquele durante o período de formação;

b) Em caso de acidente ocorrido no desempenho das suas funções na entidade de estágio ou no trajecto de/para a empresa ou instituição, o formando beneficiará das mesmas garantias como se tratasse de um acidente ocorrido na Escola ou no trajecto casa/escola.

c) Sempre que se verifique esta situação, a entidade de estágio ou o formando devem avisar imediatamente o Conselho Executivo da Escola.
Cláusula Sexta
Os outorgantes comprometem-se a trocar informação e a desenvolver projectos de investigação de interesse para as respectivas instituições e para a sua região;

A formalização desta colaboração é iniciada, em cada caso, através da comunicação nos termos em que a mesma se vai realizar e será considerada aprovada pelos outros outorgantes quando responderem afirmativamente por escrito.
Cláusula Sétima
1. O presente protocolo cessará por caducidade ou por rescisão desde que:

a) Nos termos das respectivas clausulas, se encontre esgotado o seu objecto, ou quando se verifique a impossibilidade superveniente de o formando receber a formação, ou de a empresa a ministrar.
b) O formando anule a matricula ou desista da formação.

2. O primeiro outorgante poderá rescindir o protocolo quando se verifique 
     grave violação do disposto na cláusula segunda, relativa às 
     responsabilidades do segundo outorgante;
3. O segundo outorgante poderá rescindir o protocolo quando se verifique, por parte do formando, com causa justificativa, qualquer um dos seguintes factos:

a) Desobediência ilegítima às ordens ou instruções que recebe do monitor encarregado da orientação da formação;

b) Lesão culposa dos interesses da entidade de estágio;

4. A parte interessada em rescindir o protocolo deverá informar por escrito e de imediato as restantes partes.
Cláusula oitava
Pelo presente protocolo, o segundo outorgante não é obrigado a pagar qualquer remuneração ao terceiro outorgante pelos serviços prestados no âmbito do plano de estágio.
O presente protocolo é feito em triplicado e assinado por todos os outorgantes, destinando-se um exemplar a cada uma das partes.

Braga,     -   - 2007
Primeiro Outorgante

_______________________________________________________________

Segundo Outorgante

_______________________________________________________________

Terceiro Outorgante

_______________________________________________________________

Encarregado de Educação do terceiro outorgante (se o aluno formando for menor de idade)

_______________________________________________________________
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